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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 127/2020
de 30 de abril de 2.020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que no período de 04.05.2020 à 
18.05.2020 a servidora Sandra Regina Vieira de Paula, 
Coordenadora da Divisão de Compras, gozará 15 dias de 
férias correspondente ao período aquisitivo de 02.07.2018 
à 01.07.2019;

Considerando a necessidade da designação de um 
servidor para substituí-lo na Coordenação da Divisão de 
Compras.

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Neuza Maria Pires Vieira Cleto, 
escriturária, portador da CIRG nº 17.892.643-7, lotado no 
Setor de Compras, para responder interinamente pela 
Divisão de Compras em substituição a servidora Sandra 
Regina Vieira de Paula, durante o período de 04.05.2020 
à 18.05.2020, em virtude de gozo de férias.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 30 de abril 
de 2.020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos e publicada por afixação nesta Prefeitura 
Municipal, na data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 128/2020
de 30 de abril de 2.020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no parágrafo 1º do artigo 2º da 
Lei Municipal nº 1.210/2011;

Considerando o requerimento protocolado através 
do Processo Administrativo nº 724/2020, pela servidora 
Jaqueline Aparecida Machado, em 27 de abril de 2020,

RESOLVE:

1º - A partir do dia 03.05.2020 fica revogada em todos 
os seus termos a Portaria nº 187 de 10 de agosto de 
2018, que concedia licença sem remuneração a servidora 
Jaqueline Aparecida Machado, até o dia 13.08.2020.

2º - A servidora deverá retornar as suas atividades 
laborativas na Secretária Municipal de Educação a partir 
do dia 04.05.2020.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 30 de abril 
de 2.020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 129/2020
de 04 de maio de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão, apresentado 
nesta data pelo servidor Ajalirio Soares da Paixão, 
CTPS nº 046343/00097, trabalhador Braçal, desta 
Prefeitura Municipal, inclusive com pedido de dispensa 
do comprimento do aviso prévio legal;

RESOLVE:
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1º - Conceder a demissão a pedido do servidor 
AJALIRIO SOARES DA PAIXÃO, CTPS nº 046343/00097, 
TRABALHADOR BRAÇAL, do emprego que ocupa nesta 
Prefeitura Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 04 de 
maio de 2.020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETOR DEPART. RECURSOS HUMANOS

Licitações e Contratos

Prazo Recursal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2020

Contratação de empresa especializada para: 
CONCLUSÃO de construção de muro de divisa, calçada 
ecológica e fornecimento e instalação de forro de PVC, 
nas unidades habitacionais (40 unid), do programa 
Minha Casa Minha Vida 02, através do programa 
Desenvolvimento Urbano - Moradia Melhor da Secretaria 
do Estado.

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

1) ZARAMELLA & ZARAMELLA COMERCIO E 
SERVICOS OPERACIONAIS LTDA, no valor de R$ 
63.639,09.

Nos termos do artigo 109 Inciso I “b”, da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, fica aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para eventuais recursos.

Capela do Alto/SP, 04 de Maio de 2020.

Carlos Alberto de Oliveira – Presidente da CPL.
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